
 
 

Página 1 de 1 

Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito do Tribunal Judicial de Vila 

Nova de Famalicão 

4º Juízo Cível 

Processo nº 3193/07.2TJVNF V/Referência: 
Data: 

Insolvência de “António Matos da Silva” 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na Quinta do 

Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, contribuinte nº 

206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à margem 

identificado, vem requerer a junção aos autos do relatório a que se refere o artigo 155º 

do C.I.R.E., bem como os respectivos anexos (lista provisória de créditos e inventário). 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 

Castelões, 4 de Fevereiro de 2008 
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I – Identificação do Devedor 

António Matos da Silva, viúvo, com residência na Rua Dr. Alberto 

Sampaio, nº 168, Bloco B, 5º andar Esquerdo, freguesia de Calendário, concelho de 

Vila Nova de Famalicão, contribuinte fiscal nº 141 899 018. 

II – Actividade do devedor nos últimos três anos e os seus 

estabelecimentos (alínea c) do nº 1 do artigo 24º do C.I.R.E.) 

O devedor dedica-se, enquanto empresário em nome individual, à 

comercialização de produtos têxteis, nomeadamente artigos para o lar (colchas, mantas, 

edredões, …), junto de retalhistas e feirantes, possuindo um estabelecimento (que 

funciona como armazém) na fracção designada pela letra H do prédio sito no Lugar de 

Rorigo, freguesia de Calendário, concelho de Vila Nova de Famalicão. O 

estabelecimento não propriedade do insolvente, sendo objecto de contrato de leasing 

imobiliário sob o nº 50099084, celebrado com o “Banco Comercial Português, S.A.”. 

Os fundamentos para a declaração de insolvência não resultam directamente da 

actividade comercial que o devedor desenvolve, mas antes de operações paralelas que 

este levou a cabo, nomeadamente, na aquisição de vários bens imóveis (habitações, 

garagens e estabelecimentos comerciais). 

A diminuição substancial das receitas provenientes da actividade comercial 

explicarão a incapacidade do devedor cumprir com as obrigações que assumiu perante 

os seus credores, nomeadamente junto das instituições bancárias que financiaram a 

aquisições de vários imóveis. 

III – Estado da contabilidade do devedor (alínea b) do nº 1 do artigo 155º do C.I.R.E.) 

Não esquecendo as limitações existentes na contabilidade de um empresário em 

nome individual, é minha opinião de que a mesma apresenta de forma verdadeira e 

apropriada a sua posição financeira, em conformidade com os princípios contabilísticos 

geralmente aceites. 
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IV – Perspectivas futuras (alínea c) do nº 1 do artigo 155º do C.I.R.E.) 

Considerando que: 

• O devedor manifestou a vontade de encontrar uma solução que satisfaça 

os interesses legítimos dos credores, sem que para isso possa por em 

causa a continuação da sua actividade comercial; 

• O devedor possui um património que pode ser colocado/utilizado em 

benefício dos credores; 

• O devedor pode continuar a exercer uma actividade comercial, colocando 

à disposição dos credores parte dos rendimentos obtidos; 

• A liquidação do património do devedor pode ser uma solução menor face 

à possibilidade de se conciliar as duas situações atrás referidas; 

entendo que os credores deverão: 

• Determinar a manutenção da actividade do estabelecimento do devedor, 

• Cometer ao administrador da insolvência o encargo de elaborar o plano 

de insolvência, 

• Determinar a suspensão da liquidação e partilha da massa insolvente, 

• Cometer ao devedor a administração do estabelecimento compreendido 

na massa insolvente 

• Fixar o valor da remuneração ao administrador da insolvência pela 

elaboração do plano de insolvência. 

V – Remuneração pela elaboração do plano de insolvência (artigo 23º do 

Estatuto do Administrador da Insolvência e alínea d) do nº 1 do artigo 155º do C.I.R.E.) 

Pela elaboração do plano de insolvência, proponho auferir a remuneração de Euros 

2.500,00 (dois mil e quinhentos Euros). 

Castelões, 4 de Fevereiro de 2008 

O Administrador da Insolvência 

______________________________________ 
(Nuno Oliveira da Silva) 
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L i s t a  P r o v i s ó r i a  d e  
C r e d o r e s  

( A r t i g o  1 5 4 º  d o  C . I . R . E . )  



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição C/ Voto S/ Voto %
Algodon Blanco - Têxteis, Lda
Rua Cabreira, 603 - A
4835-546 Gondar
António Salgado & Cª, Lda
Avenida da Indústria Lote 7, Brito
4805-019 Guimarães
Armando José Martins Ribeiro Vasques Vieira, Dr.
Rua António Pimenta Elias, 80 Rua Cons. Santos Viegas, Ed. Domus III, 2º
4420-000 Valongo 4760-129 Vila Nova de Famalicão
Banco BPI, S.A. Anselmo Madureira da Silva, Dr.
Rua Tenente Valadim, 284 Rua Sá da Bandeira, 20 - 4º
4100-476 Porto 4049-970 Porto
Banco Comercial Português, S.A. Francisco Sousa Guedes, Dr.
Praça D. João I, 28 Rua de Ricardo Severo, 132
4049-060 Porto 4050-515 Porto
Banco Espírito Santo, S.A. Susana Proença, Dra.
Avenida da Liberdade, 195 Rua Domingos Sequeira, 101
1250-142 Lisboa 4050-232 Porto
Banco Popular Portugal, S.A. José António Silva e Sousa, Dr.
Rua Ramalho Ortigão, 51 Amoreira, Torre 3, nº 612
1099-090 Lisboa 1070-274 Lisboa
Banco Santander Totta, S.A. Jorge Carneiro, Dr.
Rua do Ouro, 88 Rua Eugénio de Castro, 352 - 2º Esc. 28
1100-063 Lisboa 4100-225 Porto
BANIF - Banco Internacional do Funchal, S.A. J. Pinto de Almeida, Dr.
Rua de João Tavira, 30 Rua Dr. Joaquim Pires de Lima, 388
9004-509 Funchal 4200-348 Porto
Bola d'Algodão - Tradição Têxtil, Lda
Loteamento Quinta do Lameirinho, Lote 26 - Apartado 3147
4836-909 Pevidém
Caixa Geral de Depósitos, S.A. Julieta Loureiro, Dra.
Avenida João XXI, 63 Praça da Liberdade, 133 - 3º
1000-030 Lisboa 4000-322 Porto
CELESTEX – Importação e Exportação de
Têxteis, Lda.
Rua Carvalho Moinho
4835-313 Guimarães
DITEL - Distribuidora Têxtil, S.A.
Rua do Miral - S. Jorge de Selho - Pevidém 
4810-348 Pevidém
Dox Lar - Têxteis, Lda
Quinta Lameirinho, Lote 46 
4810-000 Guimarães
Fazenda Pública

 
Fernandes & Carneiro, Lda
Rua Dona Goncinha, 1257 Pavilhao F6 
4785-107 Trofa
Ferreira & Cardoso, Lda
Avenida Sousa Cruz, 823
4780-365 Santo Tirso
Finibanco, S.A. Teresa Taveira, Dra.
Rua Júlio Dinis, 157 Rua Júlio Dinis, 158/160 - 7º
4050-318 Porto 4050-318 Porto
João Leite & Filhos, Lda
Rua Outeiro Levado, 189 - Apartado 38
4800-123 Pevidém
Joaquim Alberto Monteiro Braz Cunha Vasques Vieira, Dr.
Rua Alberto Sampaio, 172 R/C Rua Cons. Santos Viegas, Ed. Domus III, 2º
4760-292 Calendário 4760-129 Vila Nova de Famalicão
Joaquim da Silva Marques & Filhos, Lda
Travessa dos Reis - Pevidém - Apartado 3012   
4811-909 Vila Nova de Sande

21 1.135,38 € 1.135,38 € 0,176% Relacionado na contabilidade

19 59,44 € 59,44 € 0,009% Relacionado na contabilidade

20 48.000,00 € 48.000,00 € 7,455% Letra

17 627,20 € 627,20 € 0,097% Relacionado na contabilidade

18 4.386,49 € 5.434,96 € 4.386,49 € 5.434,96 € 0,681% Desconto de letras e leasing
mobiliário

15 3.473,82 € 3.961,85 € 7.435,67 € 1,155% Coimas, IMI e IVA

16 1.099,17 € 1.099,17 € 0,171% Relacionado na contabilidade

13 6.472,02 € 6.472,02 € 1,005% Relacionado na contabilidade

14 952,16 € 952,16 € 0,148% Relacionado na contabilidade

11 4.797,98 € 4.797,98 € 0,745% Livrança

12 13.112,35 € 13.112,35 € 2,036% Relacionado na contabilidade

9 10.437,52 € 10.437,52 € 1,621% Mútuo e Conta D.O.

10 176,00 € 176,00 € 0,027% Relacionado na contabilidade

7 69.912,04 € 69.912,04 € 10,858% Mútuos e Letra

8 110.071,24 € 110.071,24 € 17,095% Mútuo

5 14.659,28 € 14.659,28 € Rendas vincendas de contrato
lesing imobiliário

6 86.472,20 € 86.472,20 € 13,430% Contrato de crédito

3 55.000,00 € 55.000,00 € 8,542% Confissão de dívida

4 114.488,17 € 114.488,17 € 17,781% Desconto de letras

80,73 €

210,18 €

Valor do Crédito

0,013%

Relacionado na contabilidade0,033%210,18 €

Montante dos Créditos e sua NaturezaIdentificação do Credor

80,73 € Relacionado na contabilidade
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Mandatário# Fundamento

LAMEIRINHO - Indústria Têxtil, S.A.
Apartado 3007 - Pevidém
4836-852 Guimarães
MTX - Bordados, Lda
Lugar de Serrinha - Santão
4615-463 Felgueiras
Neiva & Pereiras, S.A.
Rua da Beira, 149 - Nespereira
4835-485 Guimarães
Pedro Miguel Lamego Freitas Vasques Vieira, Dr.
Rua Alberto Sampaio, 93 - 4º Rua Cons. Santos Viegas, Ed. Domus III, 2º
4760-292 Calendário 4760-129 Vila Nova de Famalicão
Ricardo Moreira Carneiro Vasques Vieira, Dr.
Rua Padre Zeferino José Sampaio, 4855 - 1º 4/5 Rua Cons. Santos Viegas, Ed. Domus III, 2º
4760-374 Vila Nova de Famalicão 4760-129 Vila Nova de Famalicão
Rodrigues Guimarães, Lda
Rodovia de Covas, Pavilhão 7 - Aparatdo 2222
4801-915 Guimarães
Rui Madureira, Lda
Rua São João Batista, 873
4805-319 Ponte GMR
SANRITEXTIL - Textil e Decoração, Lda
Urb. Loreto Lt. 16 - R/C - E Eiras
3027-037 Coimbra
SONUPLASTEX - Comércio e Indústria Têxtil,
Lda
Rua 1º Maio, 261
4475-301 Maia
TETRALAR - Têxteis, Lda
Loteamento Quinta do Lameirinho, Lote 34   
4835-351 Guimarães
TEXCONDE - Têxteis Lar, Lda
Rua São João, 15
4815-173 Lordelo
Têxteis Leiper, Lda
Rua da Variante, Gondar
4835-608 Guimarães
TUFARTE - Sociedade Têxtil, Lda.
Rua da Visitação, 826 
4795-000 Vila das Aves
XARMISLAR - Sociedade Têxtil, Lda
Loteamento da Quinta do Lameirinho, Lote 27 - Selho S. Jorge 
4811-919 Pevidém

Total 266.455,48 € 3.473,82 € 373.967,57 € 20.094,24 € 643.896,87 € 20.094,24 € 100,000%
4 de Fevereiro de 2008

31 21,01 € 21,01 € 0,003% Relacionado na contabilidade

32 263,78 € 263,78 € 0,041% Relacionado na contabilidade

25 25.000,00 € 25.000,00 € 3,883% Confissão de dívida

26 56.500,00 € 56.500,00 € 8,775% Letra

23 6.421,63 € 6.421,63 € 0,997% Relacionado na contabilidade

24 1.473,75 € 1.473,75 € 0,229% Relacionado na contabilidade

22 1.239,15 € 1.239,15 € 0,192% Relacionado na contabilidade

0,407%

0,019% Relacionado na contabilidade

Relacionado na contabilidade

Relacionado na contabilidade

252,55 € 252,55 € 0,039%

O Administrador da Insolvência

(Nuno Oliveira da Silva)

27 123,57 € 123,57 €

28

29 8.947,47 € 8.947,47 € 1,390% Relacionado na contabilidade

30 399,30 € 399,30 € 0,062% Relacionado na contabilidade

34 78,14 € 78,14 € 0,012% Relacionado na contabilidade

33 5.632,52 € 5.632,52 € 0,875%

Relacionado na contabilidade

36

35 2.618,06 € 2.618,06 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista Provisória de Credores (nº 1 do artigo 154º do C.I.R.E.) - Folha 2 de 2
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Relação dos direitos integrados na massa insolvente: 

Direito do António Matos da Silva na herança ilíquida e indivisa aberta por óbito 

de Maria Arminda Carneiro da Silva, e que inclui os direitos sobre os seguintes 

bens imóveis: 

Verba nº1: Fracção autónoma designada pela letra A, correspondente ao rés-do-chão 

esquerdo do Bloco A, destinada a comércio, com 1 divisão e com área de 138 m2, do prédio 

sito no Lugar de Rorigo, freguesia de Calendário, concelho de Vila Nova de Famalicão, 

inscrito sob o artigo urbano 1619-A e descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila 

Nova de Famalicão sob o nº 01516/140202-A - Calendário. Valor patrimonial 25.581,12 

Euros. 

Verba nº2: Fracção autónoma designada pela letra A, correspondente a garagem com o nº 1 

no Bloco A, com área coberta de 20,60 m2, do prédio sito no Lugar de Rorigo, freguesia de 

Calendário, concelho de Vila Nova de Famalicão, inscrito sob o artigo urbano 1943-A e 

descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o nº 

00084/230686-A - Calendário. Valor patrimonial 1.191,07 Euros. 

Verba nº3: Fracção autónoma designada pela letra E, correspondente a garagem na cave com 

o nº 5 no Bloco A, com área de 20 m2, do prédio sito no Lugar de Rorigo, freguesia de 

Calendário, concelho de Vila Nova de Famalicão, inscrito sob o artigo urbano 2226-E e 

descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o nº 

106/19861010-E - Calendário. Valor patrimonial 1.396,58 Euros. 

Verba nº4: Fracção autónoma designada pela letra AG, correspondente ao 5º andar esquerdo, 

destinado a habitação, com superfície coberta de 118 m2, do prédio sito no Lugar de Rorigo, 

freguesia de Calendário, concelho de Vila Nova de Famalicão, inscrito sob o artigo urbano 

2568-AG e descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o nº 

00289/270788-AG - Calendário. Valor patrimonial 14.874,63 Euros. 

Verba nº5: Fracção autónoma designada pela letra W, correspondente estabelecimento 

comercial nº 5, rés-do-chão sul, com 1 divisão e W. C. e com área de 119,30 m2, do prédio sito 

no Lugar de Rorigo, freguesia de Calendário, concelho de Vila Nova de Famalicão, inscrito 
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sob o artigo urbano 2568-W e descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de 

Famalicão sob o nº 00289/270788-W - Calendário. Valor patrimonial 20.977,04 Euros. 

Verba nº6: Fracção autónoma designada pela letra B, correspondente a garagem na cave com 

o nº 2, com área de 25 m2, do prédio sito no Lugar de Rorigo, freguesia de Calendário, 

concelho de Vila Nova de Famalicão, inscrito sob o artigo urbano 2866-B e descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o nº 00475/310790-B - 

Calendário. Valor patrimonial 1.835,17 Euros. 

Relação dos bens integrados na massa insolvente: 

Verba nº7: Fracção autónoma designada pela letra A, correspondente a garagem na cave com 

o nº 1 no Bloco B, com área de 21,40 m2, do prédio sito no Lugar de Rorigo, freguesia de 

Calendário, concelho de Vila Nova de Famalicão, inscrito sob o artigo urbano 2568-A e 

descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o nº 

00289/270788-A - Calendário. Valor patrimonial 1.040,10 Euros. 

Verba nº8: Fracção autónoma designada pela letra M, correspondente ao rés-do-chão 

esquerdo, destinada a comércio, com 1 divisão e com área de 52 m2, do prédio sito da Rua Dr. 

Alberto Sampaio, Edifício Vilalta 3, Lugar de Rorigo, freguesia de Calendário, concelho de 

Vila Nova de Famalicão, inscrito sob o artigo urbano 3732-M e descrito na Conservatória do 

Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o nº 00499/021190-M - Calendário. Valor 

patrimonial 14.932,81 Euros. 

Verba nº9: Fracção autónoma designada pela letra T, correspondente ao 4º andar direito, 

destinado a habitação, com área coberta de 118 m2 e varanda com 6,30 m2, do prédio sito da 

Rua Dr. Alberto Sampaio, Edifício Vilalta 3, Lugar de Rorigo, freguesia de Calendário, 

concelho de Vila Nova de Famalicão, inscrito sob o artigo urbano 3732-T e descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o nº 00499/021190-T - 

Calendário. Valor patrimonial 26.879,06 Euros. 

Verba nº10: Fracção autónoma designada pela letra N, correspondente a loja nº 3 no rés-do-

chão norte, destinada a comércio, com 1 divisão e com área de 55 m2, do prédio sito da Rua 

Dr. Alberto Sampaio, Lugar de Rorigo, freguesia de Calendário, concelho de Vila Nova de 

Famalicão, inscrito sob o artigo urbano 3115-N e descrito na Conservatória do Registo Predial 
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de Vila Nova de Famalicão sob o nº 00706/140693-N - Calendário. Valor patrimonial 

15.902,47 Euros. 

Verba nº11: Fracção autónoma designada pela letra A, correspondente a garagem na cave com 

o nº 1, com área de 34 m2, do prédio sito no Lugar de Rorigo, freguesia de Calendário, 

concelho de Vila Nova de Famalicão, inscrito sob o artigo urbano 2866-A e descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o nº 00475/310790-A - 

Calendário. Valor patrimonial 2.359,52 Euros. 

Verba nº12: Fracção autónoma designada pela letra M, correspondente ao rés-do-chão lado 

nascente, destinada a comércio, com 1 divisão e 1 W.C. e com área de 54 m2, do prédio sito no 

Lugar de Rorigo, freguesia de Calendário, concelho de Vila Nova de Famalicão, inscrito sob o 

artigo urbano 2226-M e descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de 

Famalicão sob o nº 00106/101086-M - Calendário. Valor patrimonial 23.276,40 Euros. 

Castelões, 4 de Fevereiro de 2008 

O Administrador da Insolvência 

______________________________________ 
(Nuno Oliveira da Silva) 
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